
MUNIC ÍP IO  DE  TREZE  DE  MAIO
E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

1. INTRODUÇÃO
O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de  

licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais, o previsto no artigo 72, inciso VI, 
da Lei nº 14.133/2021, quedefina as razões da escolha do contratado.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa no ramo pertinente para ministrar Oficinas de Percussão, com vistas a 

atender os projetos da Secretaria Municipal de Educação de Treze de Maio/SC.

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO
Razão Social: Cristiano Canabarro Forte.
Inscrição no CNPJ/CPF: 22.469.367/0001-91.
Endereço: Rua Revendo Gelson dos Santos Castro, nº 630, APT 2, Bairro Rio Tavares, 
Cidade de Florianópolis/SC, CEP: 88048-340.
E-mail: cristianoforte@cristianoforte.com.br 

4. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO
Justifica-se a escolha da empresa, pois a mesma vem prestando serviços a este município, 

atendendo e satisfazendo a necessidade desta contratação, sendo assim, não há a necessidade de por  
em risco um serviço de qualidade e com o valor acessível, valendo lembrar novamente que o valor a ser 
pago encontra-se dentro da realidade de mercado.

 Do exposto, justificamos que por se tratar de serviços em que a eficiência na execução do 
objeto é indispensável para o êxito na oferta, considerando que ao contrário, haverá um desperdício do 
dinheiro  público,  a escolha do fornecedor é primordial.  A proposta escolhida além da vantagem em 
relação ao custo-benefício, visto que juntou qualidade de preço. 

A  qualificação  da  empresa  escolhida  já  foi  confirmada  em  contratos  anteriores  com  a 
administração  pública  municipal  de  Treze  de  Maio.  Ademais,  o  desempenho  do  oficineiro,  obteve 
excelência nos resultados, considerando as apresentações dos alunos que freqüentaram as oficinas em 
anos anteriores e me eventos públicos realizados pelo município.

 Por tais razões, a presente contratação visa a economia, a eficiência e a eficácia, que consistem 
em conseguir assegurar adequadas padrões de qualidade dos serviços públicos. Não podemos assumir  
riscos de fornecedores sem qualificação, ou resultados insatisfatórios, desconstruam um processo de 
aprendizagem. Considerando de que em que pese apresentam documentos comprovando ao contrário,  
sabe-se que a prática nem sempre reproduz a informação contidas nos atestados. 

Tais princípios consistem também em se conseguir acréscimos de produtividade, com resultados 
semelhantes ou melhores e com menos despesas. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 
aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto. 

Treze de Maio/SC, 23 de fevereiro de 2026.
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Marta Borges de Fávari Burato
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